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DOCUMENTO DE FORM ALTZAçÃO DE DEMANDA - DFD

UNIDADE REQUISITANTE: Seffetaria Municipal de Infraestrutura -

SEINFRA

DEMANDANTE: Emmanuel Cunha Sales

r, TNTRODUçAO

Considerando os termos do inciso VII do art. 1'2 da lei ne L4.I33 /202I,
elaboramos o presente Documento de Formalização de Demanda [DFD),

evidenciando e detalhando a necessidade da contrataçáo ora pleiteada'

O amparo legal a ser utilizado no processamento da contratação será a Lei

ns 14.133 /2021, que dispõe sobre as Licitações e contratos

Administrativos.

'tr. IDE:NTTT.ÍCAçÃO DA DEII4ANDA

O presente documento manifesta a necessidade de Pré-Qualificação das

empresas para prestar serviços de MANUTENÇAO DE MALHA VIÁRIA EM

DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE

I.I. JUSTIFICATIVA

A infraestrutura urbana é essencial para garantir qualidade de vida e o
pleno funcionamento das cidades, Nas localidades de Capuan, Nova

Metrópole, Parque Potira, Araturi, Marechal Rondon 2, Parque Albano,

Arianópoles, Garrote, Itambé, Cabatam, Curicaca, Padre Romualdo, Pacheco

e Centro têm apresentado sérios problemas relacionados à pavimentação.

Esses problemas não só comprometem a mobilidade e o bem-estar dos

moradores, mas também aumentam os custos com manutenção e provocam

transtornos diários para quem utiliza essas vias.

Rodovio CË-O9O Km 01, NÔ 1076
Itombé - CËP: 61.60O-O6O

seinfr<¡@coucoio.ce.gov.br Funcion<¡mento: nd<¡
q sexts-feira, das th 14h
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A drenagem inadequada nas ruas tem provocado alagamentos frequentes

duranteã período de chuvas, o que gera riscos à segurança da população e

prejudica àina" mais o tráfego local. Além disso, a pavimentação das vias

está deteriorada, com buracos e irregularidades que dificultam a passâgem

de veículos e pedestres.

Diante desses problemas, é imperativo que se tome uma ação imediata para

melhorar as condições de trafegabilidade e segurança' A contratação de

uma empresa especializada para a execução de obras de drenagem e

pavimeni açã,o é a solução mais eficazpara resolver essas questões de forma

duradoura. A realiz açã,o de uma drenagem eficiente vai evitar alagamentos,

proteger a estrutura das vias e garantir o fluxo adequado das águas pluviais.

lá a pavimentação de qualidade assegurará um trânsito mais seguro e

confortável.

DESCRIçÕES

,III . COI\ITROI"E Dü LEGALIDADE

Nos termos do art. 53 da lei ns 14.1-33 /2021, a análise de legalidade será

realizada pela Assessoria Jurídica.

IV . AD.EQ{JAçAO ORçAMENTÁRIA

Os recursos orçamentários para garantir a contratação demandada, estão

definidos no termo de referência, conforme determina a letra "j" do inciso

XXIII do art.6e da Leit4.t33/21,

Rodoviq CÊ-O9O Km O1, No 1076
Itombé - CEP: 61.6O0-O6O

seinfra@coucoio.ce.gov.br Funci<¡namento: De segundo
o sexto-feiro, dos th às 14h.

QUANTUNI.DADEITEM

tserviço
01 EXECUÇAO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA, DRENAGEM

E MOBILIDADE PARA AS RUAS DAS LOCALIDADES DE

CAPUAN, NOVE METROPOLE, PARQUE POTIRA, ARATURI,

MARECHAL RONDON 2, PARQUE ALBANO, ARIANOPOLES,

GARROTE, ITAIT,IgÉ, CABATAM, CURICACA, PADRE

ROMUALDO, PACHECO E CENTRO NO MUNICIPIO DE

cAUCATA/CE.
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0 requisirante ficarâà disposiçäo para dirimir eventuâis dúvidas sObre este

requisição, bem como para acompanhar todo o procedimento de

contratação, fornecendo todas as informações técnicas necessárias junto ao

agente de contratação.

!
,Dt

Ul

^ Caucaia [CE) em ]"4 de março de 2025.

EMMAN EL SAL

AGENTE DEMANDANTE
s,

^

Rodoviq CE-O90 Km 01, NÙ 1076
Itornbé - CEP: 61.600-O60
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MAPADE GERENCIAMENTO DE RISCO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA

MANUTENÇAO DE VIAS NO MI.INICIPIO DE CAUCAIA'CE'

r - TNTRODUÇÃO

L 1. A infraestrutura urbana é essencial para garantir qualidade de vida e o pleno funcionamento das

cidades. Nas localidades de Capuan, Nova Metrópole, Parque Potira, Araturi, Marechal Rondon 2'

Parque Albano, Arianópoles, Garrote, Itambé, Cabatam, Curicaca, Padre Romualdo, Pacheco e

Centro têm apresentado sérios problemas relacionados à pavimentação. Esses problemas não só

comprometem a mobilidade e o bem-estar dos moradores, mas também aumentam os custos com

manutenção e provocam transtornos diários para quem 1ttiliza essas vias,

Rodoviq CË-09O Km O1, No 1076
Itqmbé - ÇEP: 61,6O0-O6O

Funcionomento: De

PARA SERVIÇOS DE

DA DEMANDATAPA: RMALIZA

ttlzo das contidas no etoaoO:
A.ltoTMPACTO:B DE OCO

Realizar planejamento efîciente e quantificar adecluadamente o objeto

conforme as necessidades reais do município,O PREVENTIVA:

são do ProjetoAÇÃO DE
CONTIGBNCIA:

deRBSPONSÁVBL

ÇÃo nn ESTUDOS PRBLIMINARESAPA:

tn¿icaçeo de contratação da solução equivocada, a QarreLando danos ao erário.DANO:

MédiaTMPACTO:MédiaADB DE OCO CIA:

Elaborar lista de verificação que contemple, no que

orevistos na LEI No 3.625, DE 30 DE JLINHO DE 2023, que

regulamentou a Lei 14,l33l2I no âmbito do município'

couber, os requisitos

AÇÃO PREVENTIVA:

as deficiências cletectadas nos estudos preliminaresAÇÃO DE
CONTIGENCIA:

VEL PELO PLANEJAMENTOPONSVEL

DO TBRMO DE CIARAAPA:

@oNTRATADA,demãodeobradesqua1ificada,comgrandes
possibilidades de realização das etapas previstas em desconformidade com o Objeto

proposto

DANO:

AltoTMPACTO:AltaE DB OCO

sei nfro@cquc<r io.ce.gov,br
q sextç-feirq, dqs Bh òs
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conformereferênciadeadequadamente o termo

obj contratadoeto a sãofevl pelodeste,e solicitardoÃo pnrvBNTrvA:

o Termo de Referência

NTIGENCIA:
ODE

vel elo amento/Setor de

AÇÃO DO TRMO DE REFERÊNCIATAPA:

o: Atraso no processo e consequentemente na contratação

TMPACTO:BaixaDB CIA:

Revisar todos os atos da fase preparatória do processo, bem como as

minutas elaboradas, se estão de acordo com a Lei no 14.13312023 e

regulamentos municipais, antes do envio para o Setor Jurídicc

pela emissão de parecer

AÇÃO PREVENTIVA:

eterminar a correção e adequações dos atos em desacordo com

, conforme apontamentos do Setor Jurídico responsável

ssão do parecer, estabelecendo prazo para procedel com as
CONTIGENCIA:
AÇAO DE

Pelo Planejamento.RESPONSAVBL

Processo LicitatórioETAPA:

RXSCO:

DANO: traso no processo e consequentemente na contratação e consequente

de controle internoS

indisponibilidade

ACTOMédiaCIA:E DB OCO

Elaboração do planejamento da contratação consultando soluções

similares em outros órgãos/ Definição dos critérios de seleção de

fornecedores com respalclo na jurisprudência dos órgãos de

controle/Verificação do teor de impugnações e recursos em contrações

similares. Estrita observância às recomendações da área jurídica.

AÇAO PRBVENTIVA:

integral dos responsáveis pelo planejamento da Contratação

e mitigação das causas que originaram a suspensão do

tatório/Mitigação e eliminação das causas que obstruem o proces
CONTIGENCIA:
AÇÃO DE

onsável Pelo Planej amento/Ordenador De Despesa.RESPONSAVBL

Rodovio Ce-090 Km 01, N'1076
Itombé - CËP: 61,600-O6O

seinfroQcoucoia.ce.gov.br Funcionomento: Þe seg ct

<¡ sextc-feirq, dos Bh às 14h.
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DO PRESTADOR DB SERVIçOSAPA:

na execução do Objeto, Po de realização de serviços de baixassibilidade

sem as devidas técnicas construtivas.
ACTO:CIA:E DB OCO

- Avaliação da capacidade técnica Operacional da empresa'

ÇÄo pnpvENTIVÁ,:

Recessão contratual e reinício do processo licitatório'
AÇ.Ã.O DE
CONTIGENCIA:

de contratação/Setor de EngenhariaN VEL

cuÇÃo Do OBJETO EM DESACORDO COM O CONTRATOAPA:

Prejuízo ao erário

édiaBaixa TMPACTO:DB OC

Elaboração do PROJETO BASICO e Especificações técnicas adequadas;

Fiscalização de Contrato; Fiscalização dos serviços executados.AÇAO PREVBNTIVA:

- Sanções e penalidades previstas no Contrato,
ÇÃo DE
ONTIGENCIA:

TOR DE CONTRATO/FISCAL DE CONTRATO/ORDENADOR
E DESPESA

RESPONSAVEL

a abaixo assinalado, que compila o serviço de

Vias

SECRETARIApara dosdevi qfins, ue a DE
documento, doatravésdo presentepela elaboraçãoresponsávelboração do Mapa

avers

Rodovio CE-O9O Km O1' N01076
It<¡mbé - CEP: 61.6O0-O6O

CaucaialCB, 09 de abril de2025

Emmannuel Cunha CS

Agente demandante

Funcionomento: De segundo
<r sexta-feiro, dos Bh òs 14h'

sei nf ra@cc:ucoio.ce.gov.br
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DECLARACÄO DE IMPACTS ORCAM ENTÁRIO-FINANCEIRO

Em cumpr mento ao d sposto no art. 150 da Lei n"' I4,I33|2I; art' 16 da Lei Comp ementar

N". 101/2000 e Le de Responsab idade F sca I LRF vimos informar a V. Sa, que há

est mat VA de IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO, para SERVIçO DE MANUTENçÃO on

MALHA vtÁRtA DE DIvERSAS RUAS Do MUNtclPlo DE cAUcAlA-cE, no valor de R$

29.22B.BBO,1-B (Vinte e nove milhões, duzentos e vinte e oito mil, oitocentos e oitenta reais e

dezoito centavos),com o Plano Plurianual - PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO. lnformamos ainda que as despesas decorrentes da futura contratação deverão ficar por

conta da classificação orçamentária prevista no manual com as seguintes dotações

o rça me ntá rias:

Caucaia/CE, 1-0 de abril de 2025

15; 1¿,2t+ \e'o'ìâ VÆL-,t/a.,-*t- g,:i."*

Diana Helena Soares Rocha Marinho Saraiva

Ordenador de Despesas da Secretaria de lnfraestrutura

Rodoviq CE-090 Km O1, No 1076
Itombé - CËP: 61,600-06O

Funcionqmento; De segundo
<¡ sextc-feirq, dos th òs 14h'

Fonte de RecursoElemento de
Despesa

Projeto AtividadeUnid. Orçamentária

1 .500.0000.00 Recursos não

vinculados de lmpostos
4,4.90.51.00 Obras e

Instalações
04,L22.0200. 1.022.0000 -

corusrRuçÃo,
AMPLIAçÃO E REFORMA

DE PRÉDIOS PÚBLICOS

09.01 - Secretaria
Municipal de Infraestrutura
-SEINFRA.

1.701.0000.00 Outras

T ran sferê nci as de Convê nios

ou Repasses dos Esfados

4.4,90.51.00 Obras e
Instalações

15.451.0200, 1,027.0000 -

PAVIMENTAçÃO,

RECUPERAçÃO E

CONSERVAçÃO DE VIAS

URBANAS E ESTRADAS -

PROGRAMA DE

INFRAESTRUTURA

09.01 - Secretaria
Municipal de Infraestrutura
-SEINFRA

sei nf ro@cqucoio,ce.gov.br
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"-' "DA: Secretaria Municipal de lnfraestrutura'

PARA: DEPARTAMENTO DE GESTnO or L|Ç|TAçOES'

ASSUNT6: ABERTURA DE PROCESSO DE LICITAÇÃO PÚBLICA.

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas na Lei

Federal no 14.133121, AUTORIZO a abertura do procedimento auxiliar PRÉ-

QUALIF|CAÇÃO, cujo objeto é SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE MALHA

VIARIA DE DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CAUCAIA-CE, tUdO CONfOTMC

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, devidamente aprovados pela

autoridade competente, bem como PROJETOS, PLANILHAS, CRONOGRAMAS

E DEMAIS PEçAS para ser anexado ao Edital, acostado aos autos'

Para tanto, solicitamos que sejam adotadas as providencias cabíveis

quanto à instauração e instrumentalização do processo administrativo cabível'

Atenciosamente,

Caucaia/CE, 10 de abril de 2025

3.; l¿'.ao'ýù s-er¡¡''ìt" P*¿- A";t)¿ Sery'-sø-

Diana Helena Soares Rocha Marinho Saraiva

Ordenadora de Despesas da Secretaria de lnfraestrutura

Rodoviq CE-O9O Km O1, N'1076
Itombé - CEP: 61.6O0-O60

Funcionomento: De segundo
q sexta-feiro, dqs Bh òs 14h'

sei nfro@cqucoio,ce.gov'br
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AUrUAçÃO

coNcoRRENCIA, em formato ELETRONICO no 2O25.O4.15.05-SEINFRA

FUNDAMENTOJURÍDICO: Lei Federal n.o 14,133, de 10 de abril de 202Leno
Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC (Lei Municipal No 3.625,
¿eio de junho de zO23) da Prefeitura Municipal de Caucaia/CE.

Hoje, nesta cidade, na sala no Departamento !_e Gestão de Licitações da
préfeitura Municipai de Caucaia, AUTUo e ToMBo sob no 2025.04'15.05-
SEINFRA, o Procedímentos Auxiliares, para Pré-qualificação do tipo |yPlFllyl
e TOTAL das empresas especializadas para prestar serviço-t 99. I\4ANUTENçAO

DE MALHA VIÁRIA EM DIÝERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, qUC

adiante se vê,

Ante a manifestação da autoridade competente, estando presentes os requisitos

mínimos necessários a abertura do procedimento, do que para constar, lavrei

este termo. Eu Maria Fabiola Alves Castro, Agente de Contratação do

Município de CaucaialCe' o subscrevo,

CAUCAIA/CE, 15 de abril de 2025'

Maria Fabiola Alves Castro
Agente de Contratação

Ruo José Voldeci Pinto Limo (Ruo D)' no 27OA

Podre Romuoldo - QEP:6'l'601-O55
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Ruq José Voldeci Pinto Limo (Ruo Þ), no 27OA

Podre Romuqldo - CËP:61'601'O55

M"
Agente de Contratação

DESPACHO

Ao Senhor
Tiago Fragoso Vieira
Assessor Jurídico

Assunto: Análise da Minuta de Edital e anexos'

Senhor Assessor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria o Procedimentos Auxiliares, para Pré-

qualificação do tipo SUBJETIVA e TOTAL das _gmpresas especializadas para

prestar serviÇos de MANUTENçÃO DE MALHA VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO

ivurutcÍplo ór cAUcAIA/cE, formutamos consulta para fins de análise e viabilidade

jurídica quanto ao procedimento, com fundamento no inciso l, $1o do art' 53 da Lei Federal

n! 14.133, de 1o de abril de 2021 .

para tanto, encaminhamos a minuta de Edital e anexos' assim como'

todo a fase preparatéria, de modo que se proceda a realização do controle prévio

de legalidade mediante análise jurídica da contratação pretendida'

Sendo que, após manifestação dessa assessoria, retorne os autos com

parecer conforme exigido na mencionada norma.

Caucaia/CE, 15 de abril de 2025.
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PARECER JU RfDICO N9 3.25.04/2025-DGVPGM

pR0CE550 ADM I N lSTRAT|V0 ; pnÉ-qUnU r ICAçÄo Ne 202s.04. 1s.os-sEl N FRA'

óneÃO TNTERESSADO: SCRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE cAUcAlA/cE'

oBJETO: PRÉ-QUAL|FICAçÃO DO TtpO SUBJETTVA E TOTAL DAS EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA

pRESTAR SERVTç9S DE MANUTENçÃO DE MALHA VlÁRlA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICíPlo DE

cAUCAIA/CE.

Administrativo. Licitação

Legalidade do procedimento
Pré-qualificação

I. DO REIATÓRIO.

Trata-se de solicitação de análise e emissão de parecer jurídico acerca da Pré-qualificação ne

2025.04.I5.05-SEINFRA, com vistas ao controle prévio de legalidade do procedimento adotado'

Compulsando os autos, vê-se que o processo está instruído com as seguintes peças:

- Documento de Formalização da Demanda;

- Estudo Técnico Preliminar;

- Minuta do Edital;

- Termo de Referência.

É o que importa relatar

II. DO PARECER JURIDICO E SEU CARÁTER NÃO VINCUI.ANTE.

A Lei ne 1,4.133/202J", em seu art. 53, ao tratar sobre as atribuições do órgão de Assessoramento

Jurídico da Administração, estabelece que cabe a ele realizar prévio controle de legalidade,

mediante análise jurídica das contratações públicas: "Art. 53' Ao final da fase preparatória, o

processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que

realizará controle prév¡o de legalidade med¡ante análise jurídica da contratação"'

Ruo José Valdeci Pinto Lims (Rua D), n" 27OA

Fodre Romu<rldo - CEP: 61'601-055
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conforme se observa, a Nova Lei de Licitações e Contratos somente prevê o controle de legalidade

da contratação, mediante análise jurídica, ao finalda fase preparatória ou de planejamento'

Não obstante a pré-qualificação const¡tua procedimento auxiliar, que antecede a licitação - não

havendo, portanto, norma determinando a emissão de parecer jurídico nesta etapa -, salutar a

solicitação advinda do agente público responsável pelo procedimento, de forma a resguardar a

legalidade dos atos administrativos'

Assim, embora a emissão de parece no caso presente não seja obrigatória, nada impede que o

agente público provoque a assessoria jurídica para que proceda à análise jurídica dos atos

praticados, de forma a subsidiar eventual exercício do poder de autotutela da administração

pública, positivado no art, 53 da Lei ns 9.784199: "A Administração deve anular seus próprios atos,

quando eivados de vfcio de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou

oportunidade, respeitados os dire¡tos adquiridos'".

Neste ponto, importa destacar que o parecer jurídico, elaborado com vista a orientar o agente

público na tomada de decisão, tem caráter meramente opinativo não vinculando a Administração

ou os particulares à sua motivação ou conclusões, conforme decido pelo c' STF na ADPF ns 4t2lDt

(Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJl2710212020),

No referido julgamento, assentou o eminente Ministro Alexandre de Moraes que "A consultoria

jurídica prestada pelos órgãos da Advocacia Priblica (art. 132, CF) - Procuradorias-Gerais dos

Estados e Municfpios - não tem caráter vinculativo e os pareceres editados com base nessa

atribuição não compelem a Administração à produção de atos administrativos com conteúdo

convergente ao da orientação expedida pelo órgão de consultoria".

Fixadas essas premissas, passa-se à análise do caso.

lll. DA NECESSIDADE DE PRÉV|O PROCESSO DE LlclrAçÃo

A Constituição Federal, em seu arl.37, inciso XXl, estabelece a obrigatoriedade de os contratos

firmados pela Administração pública serem precedidos de processo de licitação pública, inverbis:

.,.
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,

ao seguinte: t...1 XXI - ressalvados os casos eSþe¿ifiCed0S ne legislaçã0, aS Obfag,

serviços, compras e alienaçöes seräo contratados mediante processo de licitação

prfblica que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

tláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condiçöes

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento

das obrigações,

No mesmo sentido, a Lei Orgânica do Município de Caucaiaf CE, exvi:

Art. l-02. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos

Poderes do MunicÍpio, obedecerá aos seguintes princípios: t.'.1 XVI - ressalvados

os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienaçöes

serão contratados mediante processo de licitação ptlblica que assegure

igualdade de condiçöes a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigaçöes de pagamento, mantidas as condiçöes efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçöes;

Tem-se, portanto, que ressalvadas as hipóteses de contrataçäo direta previstas na legislação, a

regra é que a aqu¡sição de bens e serviços, bem como a realizaçäo de obras e alienaçöes sejam

precedidas de prévio processo de licitação'

tV. DA pRÉ-eUALtFtcAçÃo coMo PRSSEDIMENTO AUXILIAR À UcFAçÃo.

para além da licitação, a Lei ns 74.t331202I, em seu art.78, inciso ll, prevê a pré-qualificação

como procedimento auxiliar, de natureza seletiva, que antecede a licitação, convocado por meio

de edital, destinado à análise das condiçöes de habilitação, total ou parc¡al, dos interessados ou

do objeto (art. 60, XLIV).

Nos exatos termos do art, BO da Lei ns I4.I331202I

Art. 80. A pré-qualificação é o procedimento técnico-administrativo para

selecionar previamente:

| - licitantes que reúnam condiçöes de habilitação para participar de futura

Rus José Voldeci Pinto Limq (Êuo Þ), nô 27OA
Podrê RomusJdo - CEtr:61'6Ó1-o55
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licitação ou de licitação vinculada a pro8ramas de obras ou de serviços

objetivamente definidos;

ll - bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade estabelecidas pela

Administração.

Vê-se, portanto, que a pré-qualificação pode ter como foco a seleção prévia de licitantes (pré-

qualificação subjetiva) ou de bens (pré-qualificação objetiva)'

Trata-se de um instrumento que visa conferir racionalização aos processos licitatórios e redução

de custos para os licitantes, permitindo que as condições de habilitação de potenciais

fornecedores e de qualificação de produtos sejam aferidas previamente e utilizadas para várias

licitaçöes futuras ou mesmo contratações diretas.

No caso em apreço, trata-se de pré-qualificação subjetiva, com vistas a selecionar previamente

licitantes que atendam condições de habilitação para futuro processo de contratação de serviços

de manutenção da malha viária, compreendendo não só a pavimentação asfáltica, mas também

pavimento em piso intertravado.

Registre-se, por oportuno, que a demanda foi devidamente formalizada pelo órgão interessado,

inclusive foi elaborado estudo técnico preliminar, que contempla todos os elementos exigidos no

S 1s do art. 18 da Lei de Licitaçöes e não somente aqueles imprescindíveis enumerados no $ 20 do

mesmo dispositivo legal.

Tratando-se de pré-qualificação subjetiva, ou seja, destinada a selecionar previamente licitantes

que satisfação as condiçöes de habilitação para contratação futura, é de suma importância analisar

os requisitos habilitação estabelecidos.

Nesse sentido, os requisitos estabelecidos estão em total consonância com o que dispõem os

artigos 66,67,68 e 69, no que tange à habilitação jurídica, qualificação técnico-profissional e

técnico-operacional, habilitação fiscal, social e trabalhista e habilitação econômico-financeira,

respectivamente, não tendo essa assessoria identificado, primo focie, cláusula ou exigência

desarrazoada que seja capaz de frustrar o caráter competitivo do certame'

, . Rua José Voldeci Pinto Llmo (Rus Þ), na 27QA
' Pedre Romualdo - cËP: 61,601'055
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V. DOS DEMAIS ASPECTOS.

Além dos aspectgs específiçgs açimA tr¿tad05, imp0rta re6¡strar que o processo está devidamente

instruído com as peças ou elementos exigidos pela legislação e a minuta do edital contempla todos

os requisitos impostos pelo art. 80 da Lei ns I4.13312O2L

VI. DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela legalidade da Pré-qualificação ne 2025.04.15.05-SEINFRA'

É o parecer

Caucaia/CE, 25 de abril de2025
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